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O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO NO 2502 DE27 OE JULHO DE2022
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa Cruz da
Conceição, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Artigo 1o. - Fica aberto no orÇamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ R§ 21.647,00 (vinte e um mÍl e seiscentos e quarenta e sete reais) distribuído as
seguintes dotações:

Suplementação ( + ) R$ 2í.647,00
012201 DTREToRTA DE ADMTNTSTRAÇÂo

372 u 122 9so2 2502 oo00 MANUTENÇÀo Dos sERVrÇos DE ADMTNTSTRAÇÁo Rs s.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FR: 0.01.110110.000
01 TESOURO
11O,OO GERÂL

01 24 01 FUNDo MUNCTPAL DE ASSrsrÊNclA socrAl
os2 0B 244 9504 2504 0000 cEsrÃo Do sEToR DE pRoMoÇÃo socrAl R$4.247,00

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FR: 0.0'1 .510-510.000
01 TESOURO
s1o.oo ASSrsrÊNcrA socrAl - GERAL

01 24 oi FUNDo MUNrcrpAL DE ASSrrÊNcrA socrAl
333 08 2,r4 9504 2528 0000 MANUTENÇÃO DO CRAS R$2.000.00

3.3.s0.39.00 ourRos sERVIços DE ÍERcErRos pESSoA JURIDTCAFR: 0.91.510-s10.000
91 TESOURO
51o.oo ASSrsrÊNcA socrAl - GERAL

0124 01 FUNDo MUNctpAL DE ASSrsrÊNcrA socrAl
074 og 244 9504 2s3o 0000 MANUTENÇÃo oo BANco oo povo pAULtsrA R$ 300,00

3.3.90.39.00 ourRos sERVrços DE TÊRcEtRos PESS.JURID|CA FR: 0.0'r.51o-s'r 0.000
01 TESOURO
slo.ooo ASSrsrÊNcrA socrAL - GERAL

01 24 04 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEOADE
092 08 244 9507 2507 OOOO MANUTENÇAO DO FUNOO SOCTAL DE SOLTOARIEOADE R$ 800,00

3.3.90.39.00 ourRos sÊRvrÇos DE TERcEtRos pESSoA JURID|CAFR: o.o 1 .510-51o.ooo
01 TESOURO
51o.oo ASStsrÊNcÁ socrAL - GERAL

01 26 06 CRECHE
174 12 365 95i5 2sr5 00oo MANUTENÇÃo DA cREcHE R$ 1.600,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMÂNENTE FR: 0.01 .2'l2-212.000
01 TESOURO
212.00 EDUcAÇÃo |NFANT|L - cREcHE

O1 26 07 CRECHE. FUNDEB
i8o 12 365 9516 2s16 oo0o MANUTENÇÁo ooFUNDEB-cREcHE R$ 7oo,o0

4.4.90.52.00 EOUIPAI\,IENTOS E MATERIAL PERMANENTE FR: 0.02.273-273.000
02 ÍRÂNSF E coNvÊNros ESTADUATS vrNculAoos
273.00 EDUCAÇÃo FUNDÊB. cREcHE

O,I 29 O,I DIREÍORIA DE ESPORTES, ÍURISMO E I-ÁZER
3s3 27 afi 9s24 2s24 oooo MANUTENÇÃo Do ESPoRTE, TURrsMo E LÂZER Rs 7.ooo,o0

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FR:0.1.1'10-110.000
91 TESOURO
1,IO.OO GERAL

Ruâ Vereâdor Juvenal Leme Mourão, n" 770 ntro - FONE/FAX (r9) 3567-9200 - CEP 13.625-000

Estado de Sáo Paulo
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Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente
de:

Anulação ( - ) R$ 2í.647,00

01 20 01 DIRETORIA DE GABINETE
99 999 9999 9999 OOOO RESERVA DE CONTIGÊNCIA
9,9,99.99-00 RESERVA DE CONTIGÊNCIA
01 TESOURO
1IO.OO GERAL
oIRÉToRIA DE ADMINISTRAçÁO
04 122 gso2 2502 oooo úANUTENÇÃo Dos sERVIÇos DE AD[rlNlsrRAÇÂo
3.3.90.40.00 SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO
01 TESOURO
1í O,OO GERAL

009 RS 7.347,00
FR: 0.01.110-110.000

R§ 5.000,00
FR: 0.01.110-110.000

R$ r.600,00
F R: 0 .01 .212-212.000

R$ 700,00
FR: 0.02.273-273.000

R$ 7.000,00
FR:0.1.1'10-'110.000

01 22 A1

01 26 07

026

170

175

01 29 01

CRECHÊ
12 365 9515 25'15 OOOO MANUTENÇÃO DA CRECHE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
21z.oo EDUcAÇÂo INFANTIL - cREcHE
CRECHE - FUNDEB
12 365 9516 2516 oooo L,IANUÍENÇÃo Do FUNDEB - cREcHE
3.1.90,,11.00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCIVIL
02 TRANSF E coNvÊNlos ÊsÍADUAls vlNcuLADos
273.00 EDUcAÇÁo FUNDEB - cREcHE
DIRÉTORIA DE ESPORTES, TURISMO E LAZER
27 813 9524 2524 O0OO MANUTENÇÁO DO ESPORÍE, TURISMO E LÁZER
4.4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
91 TESOURO
11O.OO GERÂL

365

Artigo 30. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Santa Cruz da Conceição, 27 de julho de 2022.

\ ,--z
Ó ARANHA DE ALBUQUERQUECARL

PREFETTO MUNICIPAL

Registrado e publicado no Diário oficial e site da Prefeitura Municipal de santa cruz da

Conceiçã

ose Picolli
o JuridicoD

Ruâ Vereador Jüverâl Leme Mourão, n'7?0 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200-CEP l3'625'000

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição

01 26 06
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DECRETO NO 2502 .DE27DEJU LHO DE2O22
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do MunicÍpio de Santa Cruz da

Conceição, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Artigo '1o. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância

de R$ R$ 21.647,00 (vinte e um mil e seiscentos e quarenta e sete reais) distribuído as

seguintes dotações:

Suplementação ( + ) R$ 21.647,00
ot izot DtREToRtA DE ADt\,trNtsrRAÇÃo

372 04 122 g5o2 2502 oo00 únuureuÇÀo oos sERVIÇos DE ADI\,llNlsrRAÇAo Rs 5.000,00
3.3.90.30.00 MAÍERIAL DÉ CONSUMO FR: 0 01.110-110 000

01 TESOURO
11O.OO GERAL

0124 01 FUNDo MUNCIPAL DE ASSlsrÊNclA soclAL
052 08 2,r4 9504 2504 oO00 GESTÂO DO SETOR DE PROMOçÃO SOCIAL R$ 4.247,00

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FR:0 01 510-510'000

01 ÍESOURO
5'1o.oo AsslsrÊNclA soclAL - GERAL

012401 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
333 08 244 9504 2528 OOOO IVIANUTENÇAO OO CRÁS RS 2.000,00

3.3.90.39.00 ournos sÊnvtÇos oE TERcElRos PEssoA JURIDIoAFR: 0.91.510-510.000

91 TESOURO
51o.oo ASSlsrÊNclA soctAl - GERÂL

012401 FUNDo MUNctpAL DE ASSlsrÊNclA soclAL
074 08 244 9504 2530 o0oo MANUTENÇÃo Do BANco Do Povo PAULISTA Rs 300,00

3.3.90.39.00 ournos sÊnvtÇos oE TERcElRos PESS.JURIDICA FR: 0.01.510-510 000

01 TESOURO
5,1O.OOO ASSISTÊNCh SOCIAL. GERAL

012404 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
092 08 244 9507 2507 OOOO I,IANUTENÇÁO DO FUNDO SOCIAL DÉ SOLIDARIEDADE R§ 800,00

3.3.90.3s.00 ournos sÊnvrços oE rERcErRoS PESSOA JURIDICAFRT 0.01 .510-510.000

01 TESOURO
s1o.oo ASSlsrÊNclA soclAL - GERAL

0í 26 06 CRECHE
i74 12 365 9515 25'15 oooo MANUTENÇÃo DA cREcHE Rs 1.600,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FR: 0 01'212-212 000

01 TESOURO
212.00 EDUcAÇÂo INFANTIL - cREcHE

012607 CRECHE . FUNDEB
180 12 365 9s16 251ô 0ooo MANUTENÇÂo Do FUNDEB - cREcHE R$700,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FRi 0.02'273-273 000

02 TRANSF E coNvÊNlos ESTADUAIS vlNcuLAoos
273.00 EDUcAÇÃo FUNDEB - cREcHE

012901 DIRETORiA OE ESPORTES, TURISMO E I.AZER
353 27 813 ss24 2524 oooo MANUTENçÁo Do ESPoRTE, TURlsMo E LAZER R$ 7.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FR:o 11í0-1'10000
91 TESOURO
11O,OO GERAL

Rua Vercâdor Juyenâl Leme Mouráo, r" 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000

N
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Artigo 20. - O credito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente
de:

Anulação ( - ) R$ 21.647,00

01 20 01

009

R$ 1.600,00
FR: 0.01.212'212.000

01 22 01

026

01 26 06 CRECHE
12 365 9515 2515 0000
3.3.90.30.00
01

212.OO
CRECHE - FUNDEB
12 365 9516 2516 0000
3.1.90.1'1.00
02
273.00
DIRETORIA DE ESPORTES,
27 A13 9524 2524 0000
4.4.90.52.00
91
110.00

170 MANUTENÇÃo DA cREcHE
MATERIAL DE CONSUI\,IO
TESOURO
EoucAÇÃo TNFANTTL - cRECHE

N4ANUTENÇÃo oo FUNDEB - cREcHE
VENCIIúENTOS E VANTAGÉNS FIXAS-PESSOAL CIV!L
TRANSF E coNVÊNIoS ESTADUAIS VINCULAooS
EDUCAÇÃO FUNDEB _ CRECHE
TURISI\4O E LAZER
MANUTENÇÁo Do ESPoRTE, TUR|srvo E LAZER
EOUIPAIUENTOS E MATERIAL PERI\,4ANENTE
TESOURO
GERAL

01 26 07
175

01 29 01
365

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Santa Cruz da Conceição, 27 de julho de 2022.

/^

cnni§Jà)rNdok^ DE ALB ue u ERe u E
PREFEITO MUNICIPAL

RegisÍado e publicado no Diário Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da
Conceição.

Fabi Picolli
Dir. Depto Juridico

Rua Vereâdor Juvenâl Leme Mourão, n" 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000

R$ 7.347,00
FR:0.01.110-1'10.000

R$ 5.000,00
FR: 0.01.110-110.000

DIRETORIA DE GABINETE
99 999 9999 9999 oooo RESERVA DE coNTtcÊNctA
s.9.99.99.00 RESERVA DE coNTtcÊNclA
01 TESOURO
1,1O.OO GERAL
DIRETORIA DE ADIT4INISTRAÇÃO
04 i22 9so2 2502 oooo T,,TANUTENÇÃo Dos sERVrÇos DE ADMTNTSTRAÇÃo
3.3.90.40.00 sERVrÇos DÉ TECNOLOGTA DA TNFORMAÇAO
01 TESOURO,1,IO,OO GERAL

R$ 7.000,00
FR:0.1.110-110.000

R$ 700.00
FR: 0.02.273-273.000
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PORTARIA/RH Nº 340 de 27 de julho de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1º - Efetuar a convocação de ORLANDO SILVA

DO NASCIMENTO, para ocupar o emprego de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL,  frente a sua classificação de nº 05, no
Edital  de  Classificação  Definitiva  –  Concurso  Publico  nº
001/2016, Processo 091/2016, homologado em 31.03.2017,
prorrogado  em 28.03.2019,  com prazo  de  validade  dos
concursos de acordo com a Portaria/RH nº 42 de 14 de
fevereiro de 2022.

Artigo 2º - Deverá Comparecer às 09:00 horas do dia
03.08.2022,  junto ao Departamento de Administração,  à
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão nº 770, Santa Cruz da
Conceição –  SP,  munido dos documentos pessoais,  bem
como dos documentos Pré – Requisito do Edital 001/2016,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para
submeter-se aos exames pré – admissionais e respectivos
registros.

Artigo  3º  -  Na  impossibilidade  de  comparecimento
pessoal nesta data, havendo interesse na nomeação. V. As.
deverá até esta data 03.08.2022 manifestar seu interesse
inequívoco  junto  ao  Departamento  de  Administração  -
Recursos  Humanos,  mediante  termo de  aceitação  a  ser
enviado ao e-mail  rh@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  ou
através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação

da  vaga  V.Sa.  terá  o  prazo  de  30  dias  a  contar  da
convocação para apresentar os documentos necessários e
tomar posse da vaga.

Artigo 4º -  O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento
de  Pessoal,  será  entendido  como  desistência  de  vaga,
iniciando-se  o  procedimento  de  admissão  do  próximo
candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração
de desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo  5º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 27 de julho de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada e Publicada com afixação nos lugares de

costume nesta Prefeitura, na data supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervidor Setor Pessoal
...........................................................................................................
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